Lei Nº 1618/02 de 04 de Março de 2002.


"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado, nos termos do Inciso V, do Artigo 2º, da Lei 1354/96, a efetuar a contração em caráter temporário de 02 (dois) professores com carga horária de 20 horas e 01 (um) servente com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.


Artigo 2º - A contratação dos funcionários, se trata da contrapartida do Município em relação ao Convênio Celebrado com o Governo Federal no que tange o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, o qual tem seu término fixado em 31 de Dezembro de 2002.

Artigo 3º  - A remuneração será fixada com base no quadro de funcionários do município, com dotação consignada no próprio orçamento municipal. 

Artigo 4º. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei, serão apuradas mediante sindicância concluída no prazo de 30 (trinta) dias, assegurada a ampla defesa.

Artigo 5º . O contrato firmado nos termos desta Lei, extinguir-se-á sem direito a indenização nos seguintes casos:

1 - Pelo Término do prazo contratual;

2 - Por iniciativa do contratado.

Parágrafo Único - A extinção do contrato no caso do Inciso II, deste Artigo, será comunicada com antecedência mínima de 30 dias. 

Artigo 6º . Os contratos firmados através da presente Lei, terão como suporte a Consolidação das Lei Trabalhistas - CLT e, o tempo de serviço prestado será  computado para todos os efeitos legais.


Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Artigo 8.º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro, SC, 04 de Março  de 2002.



JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Municipal de Adm. e Fazenda

